
 

Camâra Municipal de Terezinha 
CASA FRANCISCO FERREIRA FILHO 

 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

PREZADO SENHOR: 
Presidente do TCE-PE 

 
 

 

Declaramos para dos devidos fins, que não houveram contratos relacionados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, incluídos os 

contratos de gestão, vigentes no exercício (Lei Complementar Estadual n° 425, de 25 de março de 

2020 e Decreto Estadual n°. 54.525, de 30 de março de 2023), conforme modelo estabelecido no 

Anexo XXI desta Resolução.  
. 

 

 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

JOZINALDO DANTAS DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEREZINHA – PE 
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